
O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA tem por finalidade
planejar, coordenar, executar, fiscalizar e controlar as atividades de meio ambiente, dos
recursos hídricos estaduais e dos recursos naturais federais, cuja gestão tenha sido
delegada pela União.

Art. 5º Compete ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos IEMA:

I - implantar e executar as Políticas Estaduais de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos,
e os Projetos e Programas Estaduais referentes aos dois setores;

II - instituir o planejamento integrado do meio ambiente e dos recursos hídricos, observado
o disposto nos planos, projetos e programas federais, abrangendo no Estado todas as
atividades públicas ou privadas potencial ou efetivamente poluidoras e degradadoras;

III - elaborar e coordenar estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos,
bem como elaborar e editar normas e padrões ambientais, de meio ambiente e de
recursos hídricos;

IV - licenciar a localização, instalação, operação e ampliação das atividades potencial ou
efetivamente poluidoras/degradadoras, nos termos das normas legais e regulamentares
em vigor;

V - estabelecer áreas em que a ação governamental deva ser prioritária, tendo como
objetivo a proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e à manutenção da
qualidade de vida;

VI - elaborar e coordenar estudos de zoneamento ambiental, e estabelecer parâmetros
ambientais para o planejamento físico territorial do Estado;

VII - orientar e apoiar os municípios para uma gestão integrada do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, delegando, quando couber, o licenciamento ambiental de atividades de
impactos ambientais, bem como fomentar a inclusão nos Planos Diretores de Uso do Solo
Municipal de dispositivos que objetivem a proteção ambiental e dos recursos hídricos,
essenciais à manutenção da qualidade de vida;

VIII - estabelecer diretrizes e orientar de forma compartilhada com a Secretaria de Estado
da Educação - SEDU as atividades técnicas e administrativas de informação,
comunicação, mobilização social e demais relacionadas com a Política Estadual de
Educação Ambiental;

IX - implantar e operar os Sistemas de Informações Estadual de Meio Ambiente e de
Recursos Hídricos, entendidos ai, redes de monitoramentos, cadastros de infra-
estruturahídrica, fontes poluidoras, etc.;


